
WttfiHBA
PARECER NO 53112024

comtssÃo DE coNsTlrulçÃo, JUsrlçA e neoaçÃo

dispõe:

Art. 30 Farão ius ao título de Cidadão Cuiabano:

Pessoas que não nasceram em Çuiabá; e

Que prestaram relevantes seruiços a Cuiabá.

Foram apresentados os seguintes documentos:

Documento de ldentidade (anexos avulsos);

Declaração de Anuência (anexos avulsos);

Biografia da Homenageada (anexos avulsos);

APROVADO O PARECER
ravonavEl

ü i l'lAt 7024

Processo * 1110412024

Autoria - Vereador Fellipe Corrêa (Câmara Digital)

Assunto - pRoJETo DE DECRETo LEGrsLATrvo coNCEDE TíTULO DE cIDADÃ

Cutnanrun A sENHona "nrurôNlA cRUZ E sILVA coRRÊA".

EXAME oR unrÉnlR

o Excelentíssimo Vereador ingressa em plenário com o projeto de decreto legislativo acima

epigrafado, para devida análise por esta Comissão, tendo como objetivo a concessão de

fitúo Cidadã Cuiabana à Senhora AntÔnia Cruz e Silva Corrêa'

O processo preenche os requisitos de admissibilidade do Art. 148'8 da Resolução no 8 de
,15 de dezembro de 2016 (Regimento lnterno da Câmara Municipal de Cuiabá)'

A resolução no OOZtZOlz,que regulamenta a Concessão de títulos honoríficos no âmbito do

poder legislativo municipai foi aiterada pela publicação da resolução no 1912020, que

incluiu mais alguns requisitos para a concessão de títulos.

Autenticar documento em hltp://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade
com o identificador 38003+oôá-aõosooôgsoõsAoos4o0s2o041o0, Documento assinado digitalmente

conforme ad-. 40, ll da Lei 1 4.06312020.Autenticar documento em http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 380035003100340030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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Certidão Negativa de antecedentes criminais 1o grau Justiça Estadual (anexos avulsos);

Certidão Negativa de antecedentes criminais 2o grau Justiça Estadual (anexos avulsos);

Certidão Negativa de antecedentes criminais 1o grau Justiça Federal (anexos avulsos);

Certidão Negativa de antecedentes criminais 2o grau Justiça Federal (anexos avulsos);

Declaração de ldoneidade Moral (anexos avulsos)'

neonçÃo
O projeto atende integralmente as exigências estabelecidas na Lei

Complementar no. 95, de 26 de fevereiro de 1998'

autor da proPosta.

VOTO DO AÇÃo.

Cuiabá-MT, 30 de abril de 2024

COttCt-USÃO

Ante o exposto, analisando o processo, constata-Se que a homenageada Supre todos os

requisitos disciplinados na Resolução, fazendo jus ao recebimento do Título'

Destaca-se, por fim, que o nome da pesso a homenageada deve ser conferido na

elaboração de redação iinal sempre com a mesma grafia do documento pessoal junta9o

ao processo eletrônico. prevalecendo esta última em detrimento daquela digitada pelo

Autenticardocumentoemhttp://|egis|ativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade
com o ictentificador 3BO0340ôàãOOSOOôSSOõen00540052004100, Docúmento assinado digitalmente

conforme art. 40, ll daLei 14.06312020.Autenticar documento em http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 380035003100340030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.




